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PREFEITURA MIJNICIPAL DE BARRA DOS COOUEIROS

DECRETO

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA TUI{ICIPÂL OÊ BARRÂ OO8 COOU€IROS

DECRETO UUIüCTPAL if. 723/2025

(De 10 dê Íe\reÍeiÍo de 2025)

NoÍneiâ Ocupanb dê Cargo am ComÉsâo.

Símbolo CC-V. do Ouâdro Pessoal dã

Preíellrra Uunicipal dê 83na dos

CoqueiroêJsÊ, e dá outrás provídências

O PRÊFÊ|ÍO n I{ICIPAI DÊ BARR^ DO§ CooUÊIROS. Estado dê SêÍgrpe, no uso

de suas afibuiçõê6 bgsis e em conÍormidad€ e Lêi Orgânica Municipal e com base na

Lai Comgánrantar n' 0O112025, RÊ8OLVE:

NOi ÉAR'

Àn. Íô - AIIOEL RICÀRIIO ARAGÂO, inscÍito no Câdãíro de P6soa Fisica -

CPF 8ob no 343.liXX)(XX-1§, para exerer o Caryo em Comissâo dê CheÍe de Oivisão.

Stmbolo CC-V, nâ Divisão dê Fomênio a lnoyaçãô, da SêcrêiâÍia MuniciÊâl de ,nôvação.

Têcoologiâ e TrãnsíôÍmâçãô Digitâ|.

Art 20 - Êste Dôcreio erhã êm vigor na data dê su, plblicação, relroãgindo seus

efôitos â pâÍlir do diâ 03 d6 ÍeveíêiÍo de 2025.

ArL 30 * Rêvogâ disposiçóes em cônlráío

Gâbinotê do Prqlalto, 10 dê íevêrêrro de ?02S

ÂtRTOit ,íA§NNS

Municipal

Págins I dê 1
AveniJe iroiler Gqne3 Pêrêirâ. 16 , Centro - 8arÍe dfi Coquêiros/SE

CEP.19.140-000 - CNPJ 13. r 28.86:Í000! -S0

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/preíeitura/barrâdoscoqueiros

Avenida Moi6ês Gomês Pereira CEP:49.í40-000
TELEFONE: (79) 3025.8104
EMAIL: secom@barradoscoquêiros.se.gov.br

DÁRIo oFIcIAL Do MUNIcÍPIo


